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INDICA  A  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL
JUNTAMENTE  COM  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  A
N E C E S S I D A D E  D E  C A S C A L H A R  A  E S T R A D A  D O  2 º
ASSENTAMENTO  NO  TRECHO  DA  ENTRADA  ATÉ  O  PONTO
TURÍSTICO DO ENCONTRO DAS ÁGUAS DO RIO VERMELHO E
JURUENA.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir o soberano Plenário,
que seja encaminhado este expediente indicatório à Exma. Senhora
Mabel  de  Fátima  Milanezi  Almici,  Prefeita  Municipal,  visto  a
necessidade de atendimento da presente Proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Este trecho de estrada está abandonado há anos e, está é uma reclamação dos pescadores amadores e de toda
a população que frequenta constantemente este  local,  além disso,  já  foi  constatado vários  prejuízos  com
automóveis neste trecho devido ao mau conservamento desta estrada.  Lembrando que este é único local
turístico de nosso município, mas a via de acesso está sem condições de tráfego.

Espero poder contar com o apoio dos Nobres pares e que o Executivo venha atender está indicação para sanar
estas dificuldades.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 23 de agosto de 2018.
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